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Edição de 10 de outubro de 2023 

Nesta edição:  

 

• Câmara aprova alterações à legislação de defesa civil e prevenção a desastres 
 

 

Câmara aprova alterações à legislação de defesa civil e prevenção a desatres 

 

O Plenário da Câmara dos Deputados aprovou substitutivo ao PL 2.012 de 2022, de origem 

do Senado Federal, que prevê alterações nas regras de respostas e prevenção a acidentes. 

 

O texto aprovado promove diversas alterações ao texto inicial, com destaque às modificações 

à Lei do Sistema de Defesa Civil, com a introdução de novos conceitos e instrumentos de 

prevenção e mitigação de danos e a ampliação da participação do setor privado nas medidas 

de prevenção, responsabilização e resposta a desastres induzidos por ação humana.  

 

Dentre estas medidas, destacam-se a responsabilidade compartilhada entre empresas e 

poder público para a incorporação de análises de risco de forma prévia ao licenciamento da 

atividade e durante sua operação, assim como a eleboração de planos de contingência. 

 

Também impõe obrigação aos empreendedores de realizar ações relacionadas à mitigação 

dos impactos ambientais, sociais e econômicos dos desatres. 

 

A CNI apoiou o Destaque 1, rejeitado por acordo, que ampliava a previsão de resposta do 

setor público por meio do Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil 

(FUNCAP) e suprimia disposições já presentes em outros marcos legais como a Lei de 

Barragens. 

 

A matéria retorna para apreciação do Senado Federal. 
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